
e ria os Ç*íGÕ5 cie prcv;menis Êa*É!vü que indica
e dá outras providências.

,rl Pi"çfeita â4uni,:!pai ie iagi*ar!*ara. esi*dc cio üe*rá, no
uso de suas atribuições legais, especialmente aquelas estabelecidas na Lei
Crgâniea Municipai e na Csnstituição Federal, subinete à deliberaçâo da
Câmara [IuniciBal de Jacuaribara. e segiiii'ite Pfe.ieto da Lei:

Ârt. tÕ - Fieam eiiacios os cêígos públicos incjicaeios no Anexo Unico
desta Lei, constands as qrrânlidâdes de vagas, requisitos, veneimentos básicos
e carga horária, como parte integrante da estrutura adminislrativa da Prefeitura
l'viun ieipai de Jaguaiibara.

Art. 2§ - As d*spesas eleccrrentss cie *xecuçác crestê Lêi eorrerãc à
conta das dotações orçamentárias próprias do vigente orçamento
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as ciisposiçÕes em contrário.

Paço dâ PreÍeitura Municipat de Jaguaribara, Estado do Ceará, em 14
de dezembro de 2007.
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